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CAIEIRAS
EST. DE SAO PAUELO

REQUERIMENT 0: 28 /61 .

/

Nos termos do art. 30, dispensadas as exiggncias contidas
no parégrafo 32 do art. 58 do adotado Regimento Intermo, RE Q U E
‘ REMNMOS, apés ‘a manifestagao do douto Plenario, e ts. vista da urggg
cia de que se roveste:os seus objetos, outra sessaé extraordinéfia,
‘ para hoje, apés 10 minutos do término da anterior, para o fim especial
da respectiva discussao e votagao de todos os projetos que lograranm
aprcvaq;o ns sessao precedente, dispénsando-se-lhes, desde jé, a

respectivya, Redaggo Fingl,

' S.Sessoes, 17 de novefibro de 1961




